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CERTIDÃO

À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 321/2025 que possui a seguinte ementa: “Dispõe sobre a criação da “Rua do Grau”, espaço público destinado à prática de manobras com motocicletas e bicicletas (wheeling) no município de Barra do Piraí”.

Apenas a título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas: 

1) Lei Municipal nº 3132 de 11 de junho de 2019;
Ementa: "DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO USO DE BICICLETAS EM VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ PELA SECRETARIA CIDADANIA E ORDEM PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
- Projeto de Lei nº 033/2019
- Autor: Jair Ferreira Borges

2) Lei Municipal nº 1280 de 22 de junho de 2007;
Ementa: "TORNA OBRIGATÓRIA, NOS EVENTOS DE ESPORTES CONHECIDOS COMO RADICAlS, A ADOÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA NECESSÁRIAS, ALÉM DAS AUTORIZAÇÕES DO PODER EXECUTIVO, DO CORPO DE BOMBEIROS E DA POLÍCIA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
- Projeto de Lei nº 090/2007
- Autor: Francisco José Barbosa Leite
Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Legislação citada” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Bicicletas; Moto; Motocicletas; Rua do Grau; Rua; Grau; Logradouro; Manobras; Wheeling; Manobras; Atividades esportivas; Atividades culturais; Atividades artísticas; Esportes; Esportes radicais;





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 30 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                    Técnico Operacional                              						 
Página 2 de 2
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




